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Ponte Nova - MG, 22 de fevereiro de 2022. 

Oficio nº 80/2022/SAPL/DGRI 

 
Exmo. Sr. 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

Ponte Nova - MG 

 

Assunto: comunica requerimento nº 27/2022, protocolado sob nº 119/2022. 

 

 

Senhor Prefeito, 

Comunico a V. Exa. que em reunião plenária realizada em 21/02/2022 foi 

aprovado por unanimidade requerimento de autoria do Vereador Wagner Luiz Tavares 

Gomides descrevendo o seguinte contexto: 

Profundamente impactada pela pandemia, que fechou escolas e impôs uma 

rotina de aprendizagem em casa, a educação não será mais a mesma no Brasil e no 

mundo. Considerando a situação de desigualdade social, percebe-se o abismo em 

que a educação para as classes menos favorecidas se encontra. Diante desse 

contexto, é preciso construir um plano de recuperação da educação para diminuir os 

impactos causados pela pandemia e amenizar as consequências para o futuro 

educacional de nossos munícipes. 

Pensando na recuperação dos danos causados por quase dois anos sem 

aulas presenciais, torna-se indispensável estruturar um plano de educação para o 

retorno presencial do ano letivo de 2022.  Os profissionais retornaram para o 

presencial inseguros, ansiosos e alguns abalados emocionalmente devidos às perdas 

e problemas enfrentados durante a pandemia.  Além das questões emocionais, ainda 

existem os problemas sociais, econômicos, defasagens de conteúdos e habilidades 

não consolidadas. 

  Considerando todo este contexto, solicita-se a V. Exa. informar a esta 

Casa, no prazo máximo de 15 dias, se existe atualmente um plano educacional 

específico para esse retorno. Caso positivo, informar também se existe planejamento 

para: 

I - ter um acolhimento emocional para alunos, professores e familiares, através da 

inclusão de profissionais capacitados para cuidar da saúde mental desse público; e 
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II - inserir professores de acompanhamento pedagógico para trabalhar a defasagem 

de conteúdos e habilidades não consolidadas; considerando o número de alunos por 

escola, diversidade socioeconômica e outras particularidades. 

 

 Atenciosamente, 

 

Antônio Carlos Pracatá de Sousa 

Presidente 


